
XAXIM
PORTÀR]À N" . LO6s/2O24 .

Dá RêBoção e nova lotação a servido!(a) ounicipal e dá
outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim em exercício - Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuiçÕes legais e de conformidade com o
Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipa.L; Lei No 1729, de 26 de
dezembro de 1994 e suas afteraÇões; Lei Complementar N" 081, de 20 de julho
de 2011 e suas alteraÇões; Lei Complementar N' 128, de 28 de novembro de 2013
e suas alteraÇÕes e Edital 035/2A24, de 01 de noveÍcro de 2O2A e com base na
declaraÇão de escolha emitida peta SMEC, datada de 04 de dezembro de 2024,

RESOLVE:

Art . 1" Conceder a §ervidora munic.ipaMcÂIINE
PfTUCHÀ RUBBO, matricula 9744, ocupante do cargo de Professora (Sériês
fniciais), na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste municíplÔ de
Xaxim - SC, com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão
da EE}M Neusa l'Íassolini, ficando lotada a partir de 03 de fevereiro de 2025,
20 (vinte) horas semanais, na EE§Í CecíIia Meirêlês - Turno l'íatutino.

Art- 2" F.icam revoqadas as disposlÇões em eontrário'
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cabinete do Prefeito Municipal, em 13 de dezernbro de
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